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LEt N' 1.152/2023
DE 0.1 I)E A(;OSTO DE 2023

Altera o urligo 3", da Lei Municipul n"
911, de 28 de.iunho de 2019, que "Oria o
Conselho Municipal de Turismo de Burra
dos C.loqueiros e dá outros providôncias. '

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE, faz saber que a Câmara l,egislativa do Município de Bana dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica alterado o art. 30, da Lei Municipal n" 94412019, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art 3" - O Conselho Municipal de Turismo de Barrq dos Coqueiros será formado

por l2 conselheiros eleitos e representontes dos três setores etwolvidos na atividade

lurísticq e lerd o seguinle composiçdo:

" ó ao Ã os co v enN A M ENTA t s "

I - 0l(um) represenlante da Secrelaria Municipal de Turismo;

ll - 0l(um) represenronle do Secreloria Municipal de Meio Ámbiente;

lll - 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura:

Il/ - 01(um) representanle dq Seqetariq Municipol de Governo:

" SOC I EDA DE C I V I L ORG A N IZÁ DA "

I 0l(um) represenlqnle da Associaçõo dos Ánesãos do município:

ll - 0l(um) represenlqnle da Associação de proprietários de Tototós do municipio;

lll - 0l (un) representante da Sociedade Civil:

lV 0l(un) represenlante da Comunidqde Acadênico.rr
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.INICIÁTIYÁ PRIVÁDÁ"

I 01(um) represenlante dos Meios de Hospedagem do município:

Il - 0l(un) representante dos Bqres e Restqurqntes nq sede do municípb:

I ll - 0l(um) represeflanle dos Bares e Restaurantes nqs proias clo municipio:

IV - 0l (um) representqnte dos Lojistas do município:



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros

segunda-feira, 7 de agosto de 2023

151 - Ano I - Nº 205 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

LEI

Avenida Moises Gomes Pereira CEP: 49.140-000
TELEFONE: (79) 3025-8104
EMAIL: secom@barradoscoqueiros.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

t

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Art. 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aú. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. 03 de Agosto 2023.

/*nn ,$"*,A',"kr*k,
Prefeito Municipal
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